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EDITAL / PMP-SECULT – Nº 008/2024 
“TORNEIO ESPORTIVO ALUSIVO AO FESTIVAL DE VERÃO EDIÇÃO-

2024” 
 
A Prefeitura Municipal de Paragominas, através da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 

Desporto e Lazer – SECULT torna público, a quem interessar em participar do “TORNEIO DE 
ESPORTIVO ALUSIVO AO FESTIVAL DE VERÃO EDIÇÃO-2024”, nas modalidades de 

Voleibol de Areia, Futevôlei e Futebol de Areia, nas Categorias Masculino e Feminino, 

observadas as indicações precisas deste Edital, artigos e condições seguintes: 
 
Art. I – O “TORNEIO DE ESPORTIVO ALUSIVO AO FESTIVAL DE VERÃO EDIÇÃO-
2024”, será realizado no período de 23 de Julho a 04 de Agosto de 2024, na Quadra de Areia do 

Barradão; 

ART. II - As inscrições são gratuitas e serão efetivadas na Coordenadoria de Desporto e Lazer, no 

Ginásio Poliesportivo Municipal, no período de 18 de Julho a 22 de Julho de 2024 (Quinta a 
Segunda), no horário comercial;  

ART. III – A inscrição da equipe implicará no conhecimento do presente Edital e do 

Regulamento Geral da competição.  

ART. IV – A Prefeitura Municipal de Paragominas através da SECULT premiará a equipe 

Campeã e a Vice-Campeã de cada modalidade, sendo: 

 
Voleibol de Areia 4x4 Masculino: 
1º lugar: R$:1.200,00+ troféu + medalhas 
2º lugar: R$:800,00+ medalhas 
 
Voleibol de Areia Feminino 4x4: 
1º lugar: R$:1.200,00+ troféu + medalhas 
2º lugar: R$:800,00+ medalhas 
 
Futevôlei Masculino: 
1º lugar: R$:1.000,00+ troféu + medalhas 
2º lugar: R$:800,00+ medalhas 
 
Futevôlei Misto: 
1º lugar: R$:1.000,00+ troféu + medalhas 
2º lugar: R$:800,00+ medalhas 
 
Futebol de Areia Masculino: 
1º lugar: R$:1.500,00+ troféu + medalhas 
2º lugar: R$:1.000,00+ medalhas 
 
Futebol de Areia Feminino: 
1º lugar: R$:1.500,00+ troféu + medalhas 
2º lugar: R$:1.000,00+ medalhas. 
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Art. V - Para o recebimento da premiação em dinheiro, é imprescindível que o atleta vencedor, ou 

o representante da equipe vencedora apresente os seguintes documentos: RG; CPF; PIS ou NIS; 

Comprovante de residência; Número e Série da Carteira de Trabalho; Número da Conta Corrente e 

Agência Bancária. 

 
Art. VI: As premiações serão pagas conforme a DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 
PRÓPRIOS da Prefeitura Municipal de Paragominas e de acordo com a seguinte dotação 
orçamentária: 

2.164 – Apoio ao Esporte Amador 
3.3.90.31.00 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras. 
 
Art. VII – Os vencedores da presente competição terão um prazo de 15 dias corridos após o 
termino da competição de cada modalidade para apresentar à SECULT a documentação 
requerida no Artigo V deste Edital, a fim de que sejam tomadas as providências referentes aos 

pagamentos. APÓS ESSE PRAZO, PERDERÃO O DIREITO ÀS PREMIAÇÕES. 

 
Art. VIII – Os valores correspondentes às premiações, não serão pagos em espécie no momento 

da divulgação dos resultados. O vencedor deverá possuir Conta Bancária Corrente junto a 

qualquer instituição de Crédito dentro do País, o que vem cumprir as Normativas do Decreto 
Presidencial da República nº 6.170 de 25 de julho de 2007, bem como as diretrizes da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  
 
Art. IX - Poderá o Organizador/Realizador suspender o evento por questões de saúde pública 

como, por exemplo, a proliferação da Covid-19 ou de segurança pública, atos públicos, 

vandalismo e/ou motivos de força maior, tais como ventos e chuvas fortes, que possam prejudicar 

o deslocamento dos atletas, podendo ocasionar acidentes, com sérios riscos a integridade física 

dos participantes. 

 
Art. X – O Regulamento Geral da Competição encontra-se a disposição na Coordenadoria de 

Desporto e Lazer da SECULT, localizada na sala de atendimento do Ginásio de Esportes, Praça do 

Ginásio de Esportes, no horário Comercial bem como nas Redes Sociais Oficiais da Secretaria de 

Cultura, Turismo, Desporto e Lazer: SECULT. 

 

Paragominas (PA), 15 de Julho de 2024. 

 

                  
 

 

 

 

 

___________________________ 
João Lucídio Lobato Paes  

Prefeito Municipal 

___________________________ 
Jane Maria Silva Vieira  

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e 

Lazer. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CAF6-ED35-D51E-3FA1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JANE MARIA SILVA VIEIRA (CPF 685.XXX.XXX-53) em 18/07/2024 17:31:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://paragominas.1doc.com.br/verificacao/CAF6-ED35-D51E-3FA1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
A

O
 L

U
C

ID
IO

 L
O

B
A

T
O

 P
A

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

ag
om

in
as

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
A

2A
-1

92
0-

42
0A

-6
C

35
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
A

2A
-1

92
0-

42
0A

-6
C

35



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5A2A-1920-420A-6C35

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOAO LUCIDIO LOBATO PAES (CPF 047.XXX.XXX-91) em 18/07/2024 20:37:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://paragominas.1doc.com.br/verificacao/5A2A-1920-420A-6C35


